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                   O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado pela
Portaria nº 1.306, de 10/08/2018, publicada no DOU de 14/08/2018, seção 2, página 24, e em
conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:

Art. 1º– DESIGNAR, os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como COORDENADORES E
VICE-COORDENADORES DA ÁREA DE FORMAÇÃO GERAL, do IFSULDEMINAS – Campus
Poços de Caldas, a  SABER:

ÁREA DE EXATAS

Coordenadora

Elenice Aparecida Carlos, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 1686028.

Vice – Coordenador 

André Gripp de Resende Chagas, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1567503. 

ÁREA DE HUMANAS

Coordenadora

Andrezza Simonini Souza, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 2272258.

Vice – Coordenador 

Flávio Henrique Calheiros Casimiro, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2818580.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria revoga a Portaria nº 54 de 15 de maio de 2017.

Art. 4º– Esta Portaria  terá validade  por 24(vinte e quatro) meses, podendo haver a recondução
consecutiva por mais um mandato.
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